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EDITAL N.º 040/DP-4/2014 – CFSD/PMPA, DE 05 DE 
AGOSTO DE 2014

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 726708
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL POLÍCIA 
MILITAR DO PARÁ DIRETORIA DE PESSOAL CONVOCAÇÃO 
PARA ADMISSÃO DE CONCURSADOS DO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 003/ CFSD/PM/2012. EDITAL N.º 040/DP-
4/2014 – CFSD/PMPA, DE 05 DE AGOSTO DE 2014 O 
ESTADO DO PARÁ, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPA), 
representada por seu Comandante Geral, DANIEL BORGES 
MENDES - CEL QOPM, e considerando os termos do Mandado 
nº 20140228799490, fi rmado pelo Exmo. Sr. Francisco Daniel 
Brandão Alcântara, Juíz de Direito Substituto, respondendo 
pela 1ª Vara de Fazenda Pública da Capital, o qual determina o 
cumprimento da sentença proferida em Mandado de Segurança, 
Processo nº 0042245-78.2013.8.14.0301, determinando a 
inclusão do impetrante no Curso de Formação de Soldados, torna 
público a CONVOCAÇÃO do candidato MÁRCIO RENATO DA SILVA 
MORAES, para a entrega dos documentos referentes à habilitação 
no Concurso Público de Admissão ao Curso de Formação de 
Soldados da Polícia Militar do Estado do Pará CFSD/PM/2012, 
no prazo de 30 dias, após a publicação deste Edital. 1. DA 
CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS REFERENTES 
A HABILITAÇÃO: 1.1. O candidato convocado deverá apresentar 
os documentos necessários à habilitação, na Diretoria de Pessoal, 
localizada na av. Doutor Freitas nº 2531, bairro do Marco, no 
complexo do Comando Geral da PMPA, nesta Cidade de Belém, 
Estado do Pará, no horário das 7h 30min às 13h 30min. 1.2. A 
não apresentação dos documentos previstos no subitem 2 deste 
Edital, inabilitará à matrícula e incorporação e, implicará na perda 
do direito à vaga. conforme as normas editalícias do Concurso 
Público nº003/PMPA/2012. 2. DA HABILITAÇÃO O candidato 
deverá comparecer no dia, hora e local, acima designados, para 
apresentar e entregar os documentos a seguir relacionados, 
conforme estabelecido no subitem 15.2, do Edital nº 001/PMPA, 
de 26 de junho 2012, referente ao Concurso Público nº003/
PMPA/2012: a. Certidão de Nascimento ou Casamento; b. 
Documento de Identidade; c. Título de eleitor e comprovante(s) 
de votação na última eleição ou justifi cativa eleitoral; d. 
Comprovante de regularidade de situação militar (somente 
para candidatos do sexo masculino): certifi cado de alistamento 
militar, certifi cado de dispensa de incorporação ou documento 
equivalente; e. Certifi cado ou Declaração de Conclusão da 1.ª 
Série do Ensino Médio, com o respectivo Histórico Escolar; f. 
Atestado de antecedentes policiais, expedidos pela Polícia Civil 
do(s) local(is) de domicílio do candidato nos últimos 05 (cinco) 
anos; g. Atestado de antecedentes criminais, expedidos pela 
Justiça Comum Estadual do(s) local(is) de domicílio do candidato 
nos últimos 05 (cinco) anos; h. Atestado de antecedentes 
criminais, expedidos pela Justiça Militar Estadual do(s) local(is) 
de domicílio do candidato nos últimos 05 (cinco) anos; i. 
Atestado de antecedentes criminais, expedidos pela Justiça 
Comum Federal do(s) local(is) de domicílio do candidato nos 
últimos 05 (cinco) anos; j. Atestado de antecedentes criminais, 
expedidos pela Justiça Militar Federal do(s) local(is) de domicílio 
do candidato nos últimos 05 (cinco) anos; k. Cadastro de Pessoa 
Física (CPF); l. Cartão do PIS (se o candidato for funcionário da 
iniciativa privada e outros); m. Cartão do PASEP (se o candidato 
for funcionário público – civil ou militar); n. Três fotos 3X4 
recentes, iguais, descobertas e coloridas; o. Comprovante de 
residência; p. Firmar declaração de não estar cumprindo sanção 
em nenhum órgão público e/ou entidade das esferas de governo; 
q. Firmar declaração se mantém ou não vínculo funcional com 
outro órgão público e/ou entidade das esferas de governo. 2.2. 
Ressalvados os documentos citados nas alíneas ‘f’, ‘g’, ‘h’, ‘i’, 
‘j’,’n’, ‘p’ e ‘q’ que deverão ser entregues em original, os demais 
documentos deverão ser entregues em 03(três) cópias simples, 
todas acondicionadas em pasta de papelão ou de plástico com 
elástico, devendo o candidato portar os documentos originais na 
ocasião da entrega para fi ns de autenticação pela Corporação. 
3. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
DANIEL BORGES MENDES - CEL PM COMANDANTE GERAL DA 
PMPA

PORTARIA Nº 1257/2014 - DP 2
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 726796

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

DIRETORIA DE PESSOAL
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei 

Complementar Estadual nº 053/2006; Considerando os termos 
do Memorando nº 169/2014 – Cor GERAL, de 09 de julho de 
2014; Considerando a DECISÃO ADMINISTRATIVA DE RECURSO 
DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR SIMPLIFICADO DE PORTARIA Nº 008/2013/
CorCPC, de 24 de abril de 2014, onde conhece e não dá 
provimento ao Recurso de Reconsideração de Ato interposto pelo 
SD PM RG 34861 JOÃO RENATO DA COSTA CARVALHO, lotado no 
20º BPM/CPC e dessa forma RATIFICAR a Decisão Administrativa 
do Processo Administrativo Disciplinar Simplifi cado nº 008/2013-
PADS/CorCPC, de 06 de fevereiro de 2013, publicada no 
Aditamento ao Boletim Geral n° 031, de 13 de fevereiro de 2014, 
que aplicou a reprimenda disciplinar de Licenciamento a Bem da 
Disciplina ao recorrente, após o esgotamento da fase recursal, 
a referida decisão administrativa tornou-se defi nitiva; RESOLVE:
Art. 1º. LICENCIAMENTO A BEM DA DISCIPLINA da Polícia Militar 
do Pará o SD PM RG 34861 JOÃO RENATO DA COSTA CARVALHO, 
lotado no 20º BPM/CPC, matricula funcional nº 571994681;
Art. 2º. EXCLUIR da folha de pagamento o SD PM RG 34861 
JOÃO RENATO DA COSTA CARVALHO;
Art. 3º. Determinar ao comandante do órgão de lotação do 
mencionado policial militar, o recolhimento de sua cédula de 
identidade funcional, para fi ns de imediato encaminhamento a 
Diretoria de Pessoal da PMPA.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/PA, 07 de agosto de 2014.
DANIEL BORGES MENDES - CEL QOPM RG 11902
COMANDANTE GERAL DA PMPA

PORTARIA Nº 1258/2014 – DP 2
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 726799

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

DIRETORIA DE PESSOAL
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei 
Complementar Estadual nº 053/2006; Considerando o disposto 
no artigo 120, inciso II, § 2º, inciso I e o 121, da Lei Estadual 
nº 5.251/1985; Considerando os termos do Memorando nº 
506/2014-P1/5º BPM, 14 de julho de 2014; Considerando que a 
SD PM RG 35024 MILENE DO SOCORRO DO ROSÁRIO SOUSA foi 
empossada para exercer o cargo de investigador da Polícia Civil, 
para o qual foi nomeado, conforme Decreto Governamental, de 
27/07/2014, publicado no Diário Ofi cial nº 32.673, de 30 de 
junho de 2014, RESOLVE:
Art. 1º. LICENCIAR EX-OFFÍCIO da Polícia Militar do Pará a SD PM 
RG 35024 MILENE DO SOCORRO DO ROSÁRIO SOUSA, lotado no 
5º BPM/CPR III, matrícula funcional nº 571997291.
Art. 2º. EXCLUIR da folha de pagamento da PMPA o policial 
militar mencionado no artigo anterior. Providencie a Diretoria de 
Pessoal da PMPA.
Art. 3º. Determinar ao comandante do órgão de lotação do 
mencionado policial militar, o recolhimento de sua cédula de 
identidade funcional, para fi ns de imediato encaminhamento a 
Diretoria de Pessoal da PMPA.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar do dia 11 de julho de 2014 e 
revoga as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em Belém/PA, 07 de agosto de 2014.
DANIEL BORGES MENDES - CEL PM RG 11902
COMANDANTE GERAL DA PMPA

NOMEAÇÃO DE FISCAL 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 726877

PORTARIA Nº 015/2014 – CCC
O CO MANDANTE GERAL DA PMPA, no exercício de suas 
atribuições legais conforme o Art. 8º, incisos I e VIII, conferidas 
pela Lei Complementar nº 093 / 14 - Lei de Organização Básica 
da PMPA;
Considerando o que dispõe o Decreto Nº. 870, de 04 de 
outubro de 2013 que dispõe sobre a supervisão, fi scalização 
e acompanhamento da execução dos Contratos, Convênios e 
Termo de Cooperação, fi rmados pelos Órgãos e Entidades do 
Poder Executivo do Estado do Pará, e;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o MAJ QOPM RG 26311 JORGE WILSON 
PINHEIRO DE ARAÚJO, FISCAL do Convênio nº 802006/2014, 
fi rmado entre esta Polícia Militar e o Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, tendo 
por objeto apoiar, através do emprego dos operadores do 
Sistema de Segurança Pública do Estado do Pará, a segurança da 
distribuição e aplicação dos instrumentos de avaliação do INEP, 
conforme Plano de Trabalho aprovado, que é parte integrante 

deste Termo, independentemente de sua transcrição.
Art. 2º - Cabe ao Ofi cial acima qualifi cado além das obrigações 
previstas na legislação pertinente:
I.   Acompanhar a execução do Convênio, fazendo cumprir as 
suas cláusulas e o seu respectivo Plano de Trabalho;
II.   Determinar o que for necessário à sua regular execução e 
comunicar por escrito, em tempo hábil, a este Comando, caso 
necessário, providências que ultrapassem a sua competência, 
para adoção de medidas convenientes;
III.   Apresentar ao fi nal do Convênio o Relatório do Cumprimento 
do Objeto que comporá a prestação de contas; e
IV.   Acompanhar a execução do Convênio via SICONV - Sistema 
de Convênios.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém - PA, 29 de julho de 2014.
DANIEL BORGES MENDES – CEL QOPM
Comandante Geral da PMPA
2º APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

009/2014 - DAL/PMPA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 726885

Pelo presente apostilamento fi ca retifi cado o Elemento Despesa 
33.90.30.20 – Aparelhamento dos Órgãos do SESP do Contrato 
Administrativo nº 009/2014 – DAL/PMPA, celebrado entre esta 
Polícia Militar e a empresa OGX MULTIMARCAS LTDA, publicado 
no Diário Ofi cial nº 32.684, de 15 de julho de 2014, pelo 
Elemento Despesa 33.90.30.20 – Material de Consumo/Material 
de Cama, Mesa e Banho, uma vez que não se trata de material 
permanente, mas de consumo, conforme classifi cação constante 
na Portaria nº 448/2002-STN (Secretaria do Tesouro Nacional).
Onde se lê:
CLÁUSULA V – DO RECURSO FINANCEIRO
Os recursos orçamentarios e fi nanceiros necessários ao 
atendimento do pagamento das obrigações decorrentes desta 
licitação estão alocados na seguinte funcional programática:

Programa 1342 – Segurança pela Paz
Projeto/
Atividade

26/6351– Aparelhamento dos Órgãos do SESP

Elemento de 
Despesa

33.90.30.20 - Material de Consumo/Material 
de Cama, Mesa e Banho

Plano Interno 000.602.6351E
Fonte 0101000000 (Tesouro do Estado )

Leia-se:
CLÁUSULA IV – DO RECURSO FINANCEIRO
Os recursos orçamentários e fi nanceiros necessários ao 
atendimento do pagamento das obrigações decorrentes desta 
Licitação estão alocados na seguinte funcional programática:

Programa 1342– Segurança pela Paz
Projeto/
Atividade

26/6472 – Realização de Ações de Policia 
Ostensiva

Elemento de 
Despesa

33.90.30.20 – Material de Consumo/Material de 
Cama, Mesa e Banho

Plano Interno 0002026472C
Fonte 0101000000 (Tesouro do Estado )

Belém/PA, 04 de agosto de 2014.
DANIEL BORGES MENDES – CEL QOPM
Comandante Geral da PMPA

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 727154

Termo Aditivo: 7
Data de Assinatura: 04/08/2014
Valor: 2.396,44
Vigência: 07/08/2014 a 06/08/2015
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Administrativo nº 
022/2007 - DAL/PMPA, bem como o REAJUSTE do valor do 
Contrato, em conformidade com o índice acumulado dos últimos 
12 (doze) meses, do IGP-M (FGV), com o acréscimo de 5,3265%, 
passando para R$ 2.396,44 (dois mil trezentos e noventa e seis 
reais e quarente e quatro centavos) mensais.
Contrato: 22-07
Exercício: 2014
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
06181134264720000    339036              0101000000          Estadual
Contratado: WALLACE JACOBSEN KRUGER
Endereço: Av Pres Médici, Bairro: Medicilândia, s/n
CEP. 68145-000 - Medicilândia/PA
Telefone: 9335321190 
Ordenador: DANIEL BORGES MENDES


